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PORTARIA UNIFEBE no 155/19 
 

 

Substitui membros da Equipe Técnica 

para avaliação do grau de carência, do 

desempenho escolar e a seleção dos 

candidatos a bolsas de estudo e bolsas de 

pesquisa dos Artigos 170 e 171 da 

Constituição Estadual. 
 

 

O Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor do Centro Universitário de Brusque 

- UNIFEBE, no uso de suas atribuições e com base no inciso XV do artigo 22 do Estatuto, 

em especial, atendido o disposto na Lei Complementar Estadual nº 281/05, de 20/01/05, e 

subsequentes alterações, e na Lei Complementar Estadual nº 407/08, de 25/01/08, 

subsequentes alterações, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1o Substituir Bruna Wisbeck por Elisiane Mafezolli,  Paula Tavora Crestani por Bruna 

Preti e Wallace Nobrega Lopo por Lucas Natan Cavichioli representantes da 

Instituição de Ensino na Equipe Técnica para avaliação do grau de carência, do 

desempenho escolar e a seleção dos candidatos a bolsas de estudo e bolsas de 

pesquisa dos Artigos 170 e 171 da Constituição Estadual. 

                

Art. 2o  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º  Ficam revogadas as disposições em contrário na Portaria UNIFEBE nº 39/18, de 

12/07/2018. 

 

Brusque, 11 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Prof. Sergio Rubens Fantini 

Vice-Reitor, no exercício do cargo 

de Reitor 


